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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 055/2024 
 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ nº 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADA: IVO ALVES DE ALMEIDA - ME  

CNPJ nº 14.004.376/0001-89 
 

Pregão Eletrônico n.º 019/2024 

 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CONFECÇÃO DE 
PRÓTESES DENTÁRIAS TOTAL E PARCIAL, MANDIBULAR E MAXILAR REMOVÍVEL PARA 
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR – 
DELIBERAÇÃO Nº.166 DE 17/11/2016 DO CIB/PR. 

 
DO ACRÉSCIMO DO VALOR DO OBJETO 

(arts. 124 e 125, da Lei nº 14.133/21) 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica acrescida a quantidade de 25% (vinte e cinco por cento), equivalente à R$ 

26.769,60 (vinte e seis mil, setecentos e sessenta e nove reais e sessenta centavos). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais condições do Contrato originário nº 

055/2024, datado de 17 de abril de 2024. 
 

           Nova Londrina/PR, 11 de novembro de 2024. 
 
 
 

CESAR ZORZI 

Secretário Municipal de Saúde 
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EXTRATO DO 5º TERMO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZOS 

 

 CONTRATO Nº 083/2023 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR 

CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04 
 

CONTRATADA: CONSTRUTORA ROSA EIRELI – ME 

CNPJ/MF sob nº 10.559.452/0001-61 
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2022 
 

Objeto: EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) BARRACÃO INDUSTRIAL COM EXECUÇÃO DE 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES PRELIMINARES, ADMINISTRAÇÃO DA OBRA E LIMPEZA, MOVIMENTO DE 
TERRA E DRENAGEM DO TERRENO, FUNDAÇÕES, ESTRUTURAS, ALVENARIA, DIVISÓRIAS, MUROS E 
FECHOS, COBERTURA, ESQUADRIAS, ACESSÓRIOS, IMPERMEABILIZAÇÃO, PINTURAS E ARGAMASSAS, 
PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO, PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS EXTERNOS, REVESTIMENTOS DE 
PAREDES E PISOS, VIDROS E ESPELHOS, INSTALAÇÕES ELÉTRICAS, TELEFÔNICAS, SISTEMAS DE 
PROTEÇÃO E VENTILAÇÃO, INSTALAÇÕES DE HIDROSSANITÁRIOS, GÁS GLP E DE PREVENÇÃO DE 
INCÊNDIO E APARELHOS, LIMPEZA FINAL. 
 

DA PRORROGAÇÃO DO PRAZO  
(art. 57, caput da Lei 8.666/93) 

 

CLÁUSULA 1ª – As partes em comum e recíproco acordo resolvem promover a prorrogação dos prazos de 
execução e de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias, sendo: 
 

Prazo de Execução: 14 de janeiro de 2025 

Prazo de Vigência:   07 de fevereiro de 2025 
    
CLÁUSULA 2ª – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato nº 083/2023, de 

15/05/2023.  
                               

                              Nova Londrina, 04 de novembro de 2024. 
 
 

                             APARECIDO BELMIRO 
                              Secretário Municipal de Obras  
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LEI MUNICIPAL Nº 3.707/2024
26 de novembro de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, decretou, eu Otávio Henrique
Grendene Bono, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres
339034:Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de terceirização (468)........R$ 24.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................R$ 24.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a anulação de dotação no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), provenientes da seguinte forma:
ORGÃO: 02000 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE: 02001 – Gabinete do Prefeito
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0001.2031 Manutenção do Gabinete do Prefeito
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres- Exercício Corrente
319013:Contribuições Patronais (2)..........................................................................R$ 12.000,00
339036:Outros Serviços de Terceiros-Pessoa física (4)..................................................R$ 8.000,00

ORGÃO: 3000 – Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 Manutenção da Administração
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres- Exercício Corrente
319013:Contribuições Patronais (7)............................................................................R$ 4.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................R$ 24.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE

NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º desta Lei, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE

NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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Republicação por Incorreção
DECRETO MUNICIPAL Nº 504/2024

25 de novembro de 2024

SÚMULA: FIXA HORÁRIOS ESPECIAIS DE EXPEDIENTE NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS EM DECORRÊNCIA DO
PERÍODO DE FESTAS NATALINAS E FECHAMENTO DE
EXERCÍCIO FISCAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais, considerando o período de final de ano e encerramento de exercício fiscal, que
normalmente intensifica os trabalhos internos, além das coincidentes concessão de férias
e outras paralisações por força das festividades natalinas, exigindo a fixação de horários
especiais de expediente/atendimento/funcionamento,

DECRETA

Art. 1º. Quanto às Secretarias Municipais de Administração, Fazenda, Juridico, Governo
e Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Meio Ambiente e Agricultura:
II – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025 RECESSO

Parágrafo único. Mantém-se o atendimento em casos especiais, principalmente em
processos licitatórios urgentes e inadiáveis.

Art. 2º. Quanto à Secretaria Municipal de Assistência Social.

* ÓRGÃO GESTOR - SEDE DA SECRETARIA – CRAS E CREAS
II – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025 RECESSO

* CONSELHO TUTELAR:
I – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025 RECESSO

Parágrafo Único: Mantém-se os plantões em sobreaviso, de acordo com as disposições
da Lei Municipal nº 2.850/2017, compreendendo o período de recesso de 23 de
dezembro de 2024 a 05 de janeiro de 2025.

Art. 3º. Quanto à Secretaria Municipal de Saúde:

* HOSPITAL MUNICIPAL E UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO:
I - EXPEDIENTE NORMAL de funcionamento/atendimento, sem alterações.

* DEMAIS SETORES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, INCLUSIV E UBS’S
I – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025 RECESSO

Parágrafo Único. Os horários acima descritos poderão ser alterados/suspensos em
havendo quaisquer emergência em saúde pública.
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Art. 4º. Quanto à Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo:

I – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025
(EXCETO OS SETORES DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA
DE RESÍDUOS URBANOS)

RECESSO

Parágrafo Único. O recesso acima poderá ser alterado/suspenso em caso de
urgência/emergência.

Art. 5º. Quanto à Secretaria Municipal da Educação, Cultura e Esportes e turismo:

* ÓRGÃO GESTOR - SEDE DA SECRETARIA E DIRETORIA DE ESPORTES
I – DE 23 DE DEZEMBRO/2024 A 05 DE JANEIRO/2025 RECESSO

* ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS - Educação infantil e Ensino Fundamental:
I – DE 16 DE DEZEMBRO A 01 DE JANEIRO DE 2025 RECESSO
II – DE 02 DE JANEIRO A 31 DE JANEIRO DE 2025 FÉRIAS

Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, e as medidas previstas poderão ser suspensas ou modificadas
a qualquer tempo, priorizando sempre o interesse da manutenção das atividades
administrativas municipais.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 25 DE NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 –NOVA LONDRINA - PARANÁ

DECRETO MUNICIPAL Nº 506/2024
26 de novembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DE SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICÍPIO
DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 10.000,00,
PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.

Artigo 2º - Como Recursos para atendimento do crédito aberto
pelo artigo, na forma do disposto pelo artigo 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, o
Superávit Financeiro;

Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 507/2024
26 de novembro de 2024

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM DIVERSOS ÓRGÃOS
ORÇAMENTÁRIOS, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE
R$ 315.653,11, PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES NA LEI ORÇAMENTÁRIA
VIGENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono,
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida
na Lei Municipal nº 3.610, de 05 de dezembro de 2023.
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Artigo 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias,
conforme descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual,instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de
Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE
NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 508/2024
26 de novembro de 2024.

SÚMULA:- DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL
NA LOA – LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL Nº 3.610/2023, E SOBRE
A INCLUSÃO DA META DE TRABALHO NA LEI Nº 3.338/2021,
DO PPA 2022 A 2025, E NA LDO – LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS – LEI MUNICIPAL Nº 3.598/2023, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otávio Henrique Grendene Bono, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei Municipal nº 3.707/2024,
26 de novembro de 2024.

DECRETA

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná,
autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de
2024, crédito adicional ESPECIAL, no valor de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), na
seguinte dotação do orçamento vigente:

ORGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 Manutenção dos Serviços Urbanos
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres
339034:Outras despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de terceirização (468)........R$ 24.000,00

=======
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL............................................R$ 24.000,00

Art. 2º Para utilização do Crédito Adicional ESPECIAL, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado a anulação de dotação no valor total de R$ 24.000,00 (vinte e quatro
mil reais), provenientes da seguinte forma:
ORGÃO: 02000 – Gabinete do Prefeito
UNIDADE: 02001 – Gabinete do Prefeito
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito
Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0001.2031 Manutenção do Gabinete do Prefeito
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres- Exercício Corrente
319013:Contribuições Patronais (2)..........................................................................R$ 12.000,00
339036:Outros Serviços de Terceiros-Pessoa física (4)..................................................R$ 8.000,00

ORGÃO: 3000 – Secretaria Estratégica de Administração
UNIDADE: 03001 – Secretaria Estratégica de Administração
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Especial

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO
S
F

G
N
D

VALOR

04.122.0002.2016 Manutenção da Administração
FONTE: 1000 Recursos Ordinários Livres- Exercício Corrente
319013:Contribuições Patronais (7)............................................................................R$ 4.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO...........................................................................R$ 24.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos
artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº
3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.598/2023.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se
as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 26 DE

NOVEMBRO DE 2024.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Administração
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